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Ministério da Justiça e Segurança Pública
Secretaria-Executiva

Serviço de Preparação de Aquisição e Contratação ​

 

NOTA TÉCNICA Nº 98/2025/SEPAC/CGDS/SAA/SE/MJ

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08084.000928/2025-80

INTERESSADO: COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DOCUMENTAL E SERVIÇOS
GERAIS

1. OBJETO

1.1. Trata-se do Pregão Eletrônico nº 90016/2025, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de organização
de eventos, visando atender às necessidades ins1tucionais deste Ministério
da Jus1ça e Segurança Pública, conforme condições, quan1dades e exigências
estabelecidas no Edital PE nº 90016/2025 (33539418).

1.2. Conforme informado no DESPACHO 237 (33676208), os autos
foram encaminhados a esta área demandante para análise e manifestação
quanto à documentação con1da nos documentos SEI (33675331 e 33675372) e
que foi apresentada pelo licitante DPS Eventos Ltda., inscrita no CNPJ nº
28.047.288/0001-79.

1.3. Realizada a análise da documentação inicial por meio da Nota
Técnica 94 (33677986), verificou-se necessidade de complemento de
informações pela empresa licitante, as quais foram solicitadas pelo agente de
contratação, conforme Despacho 240 (33723054) e as respostas inseridas no
SEI através do documento por meio do documento SEI Resposta Diligência nº
1 (33723047).

1.4. A seguir, será apresentada a análise do conjunto das
documentações enviado pela empresa licitante quanto à proposta comercial,
especificações do objeto e habilitação técnica da referida empresa licitante.
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2. DA ANÁLISE DA PROPOSTA COMERCIAL E EXEQUIBILIDADE DOS
PREÇOS APÓS DILIGÊNCIA

2.1. Da Nota Técnica 94 (33677986), verificou-se que a proposta
comercial estava adequada e corretamente preenchida, porém foi considerada
necessária a apresentação da Planilha de Formação de Preços do Anexo IV do
Termo de Referência, no formato editável,  para fins de avaliação da
exequibilidade dos preços.

2.2. Após a realização da diligência, o licitante apresentou a Planilha
de Formação de Preços conforme Anexo IV do Termo de Referência, em
formato editável e disponível no documento SEI Resposta Diligência nº 1
(33723047), permi1ndo que fosse realizada análise de exequibilidade dos
preços ofertados.

2.3. Conforme planilha em anexo (SEI 33721519), a maioria dos
preços unitários dos subitens de 1 a 113 (denominados "fixos") e que
compõem a Planilha de Formação de Preços variaram de forma razoável, com
alguns preços fora da média de descontos praticados.

2.4. Grande parte dos subitens fixos (88 deles) 1veram descontos
abaixo de 30%.

2.5. Uma pequena parte dos subitens fixos (18 deles) 1veram
descontos entre 30% e 45%.

2.6. Pouquíssimos subitens (7 deles) 1veram descontos iguais ou
superiores a 45% e estão listados abaixo:

2.6.1. Subitem 3 - Coordenador Geral (diária de 10 horas) :
estimado em R$ 255,14 e na proposta por R$ 140,00 ; desconto de 45,13%
; representatividade no valor global ofertado: 0,29%.

2.6.2. Subitem 20 - Máquina de Café (unidade / dia) : es1mado
em R$ 287,26 e na proposta por R$ 100,00 ; desconto de 65,19% ;
representatividade no valor global ofertado: 0,25%

2.6.3. Subitem 31 - Microônibus - hora extra (hora) : es1mado em
R$  40,50 e na proposta por R$ 3,20 ; desconto de 92,11% ;
representatividade no valor global ofertado: 0,001%

2.6.4. Subitem 82 - Serviço de tradução simultânea (diária) :
estimado em R$ 782,50 e na proposta por R$ 400,00 ; desconto de 48,88%
; representatividade no valor global ofertado: 0,64%

2.6.5. Subitem 98 - Ponteira laser com passador de slides
(unidade/dia) : es1mado em R$ 15,00 e na proposta por R$ 7,50 ;
desconto de 50,00% ; representatividade no valor global ofertado: 0,003%
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2.6.6. Subitem 101 - Serviço de edição de filmagem (hora) :
es1mado em R$ 66,94 e na proposta por R$ 34,00 ; desconto de 49,21% ;
representatividade no valor global ofertado: 0,09%

2.6.7. Subitem 106 - Serviço de streaming ao vivo (diária 8 hs) :
es1mado em R$ 1000,00 e na proposta por R$ 500,00 ; desconto de
50,00% ; representatividade no valor global ofertado: 0,95%

2.7. O subitem com maior representa1vidade no valor total da
proposta, 20,21%, foi o de número 22 - Coffee Break (por pessoa) : es1mado
em  R$ 39,76 e na proposta por R$ 28,50 , mas que teve um desconto baixo,
28,32%, se comparado com os itens com maior desconto.

2.8. Dessa forma, considerando que apenas 7 itens 1veram
descontos superiores a 45%, mas que representam menos de 2,5% do valor
total da proposta, entende-se que os valores discriminados para os subitens
são razoáveis e permitem a execução do objeto da contratação.

2.9. Os itens de valor variável, 114, 116 e 116 foram preenchidos
corretamente e a taxa percentual definida pela empresa licitante foi igual a
2% (dois por cento) em cada um deles.

2.10. O valor total apresentado para a prestação dos serviços foi
de R$ 7.869.110,85 (sete milhões, oitocentos e sessenta e nove mil cento e dez
reais e oitenta e cinco centavos) e representou um desconto de 22,86% em
relação ao total es1mado (R$ 10.201.379,03). O percentual de desconto global
de 22,86% foi considerado razoável e pode ser considerado aceitável e
comumente praticado pelo mercado em procedimentos licitatórios.

2.11. Além do exposto, a empresa apresentou declaração de que
conhece todas as condições da prestação dos serviços, principalmente os
custos envolvidos para a execução do objeto.

2.12. Portanto, a proposta comercial atende às exigências do edital,
assim como os preços apresentados são considerados exequíveis.

3. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO TÉCNICO-
OPERACIONAL APÓS DILIGÊNCIA

3.1. Considerando a análise preliminar, apresentada através da Nota
Técnica 94 (33677986), verificou-se que o licitante enviou 17 arquivos .pdf,
dentre os quais 12 são Atestados de Capacidade Técnica e 5 são arquivos
repetidos ou documentação complementar de algum dos atestados.

3.2. Nesta análise preliminar, concluiu-se que restou comprovado o
atendimento aos critérios apresentados nos itens 9.30.1.2, 9.30.1.3 e 9.30.1 do
Termo de Referência. Nesta mesma esteira, verificou-se que seria necessária
apresentação de informações adicionais em relação ao Atestado de
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Capacidade Técnica nº 8 para fins de comprovação da experiência de 3 anos
exigida no critério do item 9.30.1.1 do Termo de Referência. 

3.3. Após a realização de diligência, a empresa apresentou uma
declaração da empresa que emi1u o Atestado de Capacidade Técnica nº 8,
Premier Eventos, através do arquivo
"DECLARACAO_PREMIER_DPS__assinado.pdf", que comprovou a prestação de
serviços con1nuados durante 3 anos (janeiro/2018 a dezembro/2020) pela
empresa licitante DPS Eventos. O arquivo está disponível no documento
SEI Resposta Diligência nº 1 (33723047)

3.4. Portanto, após análise da documentação complementar,
associada às conclusões apresentadas na Nota Técnica 94 (33677986),
consideram-se atendidos todos os critérios de habilitação técnico-operacional.

4. CONCLUSÃO

4.1. O licitante DPS Eventos Ltda encaminhou proposta comercial,
planilha de formação de preços editável e atestados de capacidade técnica,
que foram analisados pela equipe de planejamento da contratação através da
Nota Técnica 94 (33677986) e por meio deste documento.   

4.2. Após a análise da documental integral encaminhada pela
empresa, verificou-se que a proposta comercial, no valor global de R$
7.869.110,85 (sete milhões, oitocentos e sessenta e nove mil cento e dez reais
e oitenta e cinco centavos) atende às exigências do edital, os preços ofertados
são considerados exequíveis e os critérios de habilitação técnico-operacional
foram atendidos.

4.3. Ante o exposto, encaminhamos os autos à Coordenação-Geral
de Gestão Documental e Serviços Gerais para apreciação, e, se es1ver de
acordo, com sugestão de envio à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral
de Licitações e Contratos - CGL, para as providências cabíveis.

 

 

GUILHERME BRAZ CARNEIRO

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

Setor de Planejamento de Aquisições e Contratações

 

IVAN LUIZ GRAZIATO

Membro da Equipe de Planejamento da Contratação

Coordenador de Serviços Gerais
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Aprovo a presente Nota Técnica.

Encaminhe-se à Divisão de Licitações da Coordenação-Geral de
Licitações e Contratos para as demais providências cabíveis.

 

BRUNO CRESCENTI PAIVA

Coordenador-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais

Documento assinado eletronicamente por Ivan Luiz Graziato,
Coordenador(a) de Serviços Gerais, em 13/11/2025, às 15:24, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Braz Carneiro,
Engenheiro(a), em 13/11/2025, às 15:29, com fundamento no § 3º do art.
4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Crescenti de Paiva,
Coordenador(a)-Geral de Gestão Documental e Serviços Gerais, em
13/11/2025, às 15:37, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.autentica.mj.gov.br informando o código verificador 33718873 e o
código CRC D245C3DD 
O documento pode ser acompanhado pelo site http://sei.consulta.mj.gov.br/
e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

 

Referência: Processo nº 08084.000928/2025-80 SEI nº 33718873
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